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I - RELATÓRIO 

O projeto em análise, de autoria da COMISSÃO DE 

RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL, aprova o texto do 

Acordo entre a República Federativa do Brasil e o Alto Comissariado das 

Nações Unidas para Refugiados (ACNUR) para o estabelecimento e o 

funcionamento de escritório no Brasil, assinado em Brasília, em 19 de fevereiro 

de 2018. 

Segundo a justificativa do autor, “o papel de renovada 

importância desempenhado pelo ACNUR no Brasil justifica seja submetido à 

aprovação do Congresso Nacional o presente acordo, que reflete as garantias 

previstas na Convenção de 1946 sobre Privilégios e Imunidades das Nações 

Unidas (incorporada ao direito brasileiro pelo Decreto nº 27.784, de 16/2/1950) 

e as adapta às particularidades das atividades desempenhadas pelo ACNUR”. 

O projeto tramita em regime de Urgência (art. 151, I "j", RICD) e 

está sujeito à apreciação do Plenário, tendo sido distribuído às Comissões de 
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Finanças e Tributação (mérito e art. 54, RICD) e Constituição e Justiça e de 

Cidadania (mérito e art. 54, RICD), as quais analisam o projeto 

simultaneamente, em razão do regime de urgência a ele conferido. 

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para 

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária 

e quanto ao mérito. 

Não foi aberto prazo de emendas nesta Comissão, por tratar-se 

de matéria sujeita à deliberação do Plenário (art. 120 do RICD). 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, 

X, “h”, e 53, II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação 

(NI/CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação far-se-á por 

meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de 

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve 

que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa 

públicas. São consideradas como outras normas, especialmente, a 

Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição 

que não conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes 

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em 

vigor” e como adequada “a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja 

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei 

orçamentária anual”.  

Da análise dos 14 artigos do Acordo, observa-se que este 

contempla matéria de caráter essencialmente normativo, refletindo as garantias 

previstas na Convenção de 1946 sobre Privilégios e Imunidades das Nações 

Unidas, não acarretando repercussão direta ou indireta na receita ou na 

despesa da União. Nesses casos, torna-se aplicável o art. 32, X, “h”, do 
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Regimento Interno desta Casa, que dispõe que somente as proposições que 

importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública estão 

sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária.  

Em adição, o art. 1º, § 2º, da NI/CFT prescreve que se sujeitam 

obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 

financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou 

despesa da União ou repercutam de qualquer modo sobre os respectivos 

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não 

tiver implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que 

se deve concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição 

é adequada ou não. 

Destarte, não há no indigitado acordo qualquer dispositivo que 

implique redução de receitas ou enseje aumento de despesa pública, razão 

pela qual não cabe a esta CFT manifestar-se sobre sua adequação 

orçamentária e financeira. 

No mérito, o projeto merece aprovação. 

As isenções previstas neste acordo somente replicam o que já 

está previsto na Convenção de 1946 sobre Privilégios e Imunidades das 

Nações Unidas, incorporada ao direito brasileiro pelo Decreto nº 27.784, de 

1950. Bem assim, o Brasil não poderia se escusar e não aplicar o disposto no 

acordo feito com o Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados, vis-

à-vis a convenção já incorporada. Nesse sentido, estão os argumentos tecidos 

pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes, no RE 460320: 

[...] pelas peculiaridades, os tratados internacionais em matéria 
tributária tocariam em pontos sensíveis da soberania dos 
Estados. Demandariam extenso e cuidadoso processo de 
negociação, com a participação de diplomatas e de 
funcionários das respectivas administrações tributárias, de 
modo a conciliar interesses e a permitir que esse instrumento 
atinja os objetivos de cada nação, com o menor custo possível 
para a receita tributária de cada qual. Pontuou que essa 
complexa cooperação internacional seria garantida 
essencialmente pelo pacta sunt servanda. Nesse contexto, 
registrou que, tanto quanto possível, o Estado Constitucional 
Cooperativo reivindicaria a manutenção da boa-fé e da 
segurança dos compromissos internacionais, ainda que diante 
da legislação infraconstitucional, notadamente no que se refere 
ao direito tributário, que envolve garantias fundamentais dos 
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contribuintes e cujo descumprimento colocaria em risco os 
benefícios de cooperação cuidadosamente articulada no 
cenário internacional1.  

Ressalta-se que não há nada de novo, em termos tributários, 

no acordo firmado com o Alto Comissariado das Nações Unidas para 

Refugiados, as isenções nele previstas devem ser respeitadas por conta do já 

pactuado na Convenção de privilégios e imunidades das Nações Unidas para 

que se mantenha a boa-fé e a segurança dos compromissos internacionais.  

Em face do exposto, voto pela não implicação financeira ou 

orçamentária da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa 

pública, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira ou 

orçamentária do Projeto de Decreto Legislativo 242 de 2019, e no mérito pela 

sua aprovação.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputado EDUARDO CURY 

Relator 
 

 

                                            
1
 Segundo Informativo nº 638 do STF, de 02 de setembro de 2011. 


